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Representação n. 7 LBS-7 4.2010,6. 13,OOOO
Procedência: Belo Horizonte/MG
Representante: Coligação Somos Minas Gerais
Representado: Coligação Todos Juntos por Minas
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccal ini

Vistos etc.

Tra ta-se  de  representação,  com ped ido  l im inar ,  a ju izada pe la
COL]GAçÃO SOMOS N4INAS GERÁIS. CM fACC dA COLIGAÇÃO TObOS ]UNTOS
PoR N4INAS, consti tuídas para a disputa das eleições majori lár ias, em virtude de
ve icu lação i r regu la r  fe i ta  em inserções ,  no  pr imeÌ ro  b ioco  de  aud iênc ia  do  d ia  05
de se tembro  de  2010,  contendo imagem ex terna  e  de ixando de  menc ionar  o
nome do Vice-Gove rn a d or, em f lagrante desrespeÌto à Legislação Eleitoral.

A inicial aponta desacato ao art.  51, IV, da Lei das Ereições, ressartando
que "o cenário ao fundo simula a gravação de ambiente externo, o que tem sido
coibido em diversas decisões dos luízes da Comissão de propaganda EteÌtorat"

Acrescenta  haver  in f r ingênc ia  ao  d ispos to  no  ar t .  36 ,  ç  40 ,  da  Le i  n .
9 '504/97 ,  por  não ve icu la r  o  nome de pa t rus  Anan ias ,  caÀd ida to  a  Vrce-
Governador  pe la  co l igação req  uer ida .

P le i te ia  a  concessão de  med ida  l im inar ,  para  imped i r  a  reapresentação da
inserção Ì r regu la r ,  sob  pena de  mur ta  d iá r ia  no  varor  de  Rg 10 .000,0b  por
co locação ve icu lada,  nos  te rmos do  ar t .461,  g  40 ,  do  cód igo  de  processo c Ìv i r .

.  C9.  a  peça in ìc ia l ,  fo ram apresentados  os  seguín tes  documentos :  a )
degravação da  inserção impugnada;  b )  p rogramação Có Oia ;  c )  míd ia  de  DVD
contendo imagem e  som da propaganda e le i to ra l .

E  o  re la tó r ìo .  DECIDO.

1 .  Cu idam os  au tos  de  representação,  com pedído  l im inar ,  por
propaganda e le Ì to ra l  i r regu la r ,  em decor rênc ia  de  ve icu lação de  imagem
externa ,  a lem de omissão quanto  ao  nome do cand ida to  a  V Ìce-Governador .

Ab init io, cumpre consignar que a propaganda eleitoral no rádio e na
te lev isão encont ra -se  reguramentada pera  Le i  n .  s . íoq /g l  ,  cu jo  a r t .  51  enumera
os  l im i tes  e  as  regras  a  serem seguídas  peras  inserções  vá icuradas  naqueres
meios de comunicaÇão, in verors:
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Art. 51, Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e
televrsão e os canais por assinatura mencionados no art.  57 reservarão, ainda,
tr inta minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em
inserções de até sessenta segundos, a cri tério do respectivo part ido ou
co l rgação,  assrnadas obr iga tor iamente  pe lo  par t tdo  ou  co l igaçào,  e  d rs t r rbu idas ,
ao longo da programação veiculada entre as oito e as vinte e ouatro horas. nos
termos do  5  20  do  ar t .  47 ,  obedec ido  o  sequ in te :

IV - na veiculação das inserções é vedada a ut i l izacão de oravacões
externas, montagens ou trucagens, computação gráÍica, desenhos
animados e efeitos especiais, e a veiculação de mensagens que possâm
dêgradar ou r idicularizar candidato, part ido ou col igação. (9ri fo nosso)

Ext ra l -se  que a  pr ìme i ra  ques tão  susc i tada deve ser  ana l i sada sob a  ó t rca
do d ispos to  no  ar t .  51 ,  lnc iso  IV ,  cu jo  comando se  reve la  c r Ìs ta l lno  e  ob je t i vo  no
sent ido  de  pro ib i r ,  na  ve Ìcu lação das  ìnserções  de  propaganda e le i to ra l ,
montagens,  t rucagens,  e fe i tos  espec ia ls ,  computação grá f ica  e ,  como a lud ido  no
presente feito, o uso de gravações externas.

E o  que pre tendeu o  leg is lador  o rd inár ío ,  ao  impor  seus  l lm l tes ,  fo i  t raçar
um patamar de igualdade entre os concorrentes, restando às inserções o contãto
d i re to  e  s imp les  en t re  o  cand ida to  e  o  e le i to r .

O l ivar  Coneg l ian ,  em sua obra  Le ls  das  E le Íções  Comentada,  4 .  ed . ,
p.268, elucida a questão aduzlndo que as "ìrserções devem conter mensagem
direta, simples, com a presenÇa de candidato. Não e permitida a utitização de
ìmagens externas, ficando dessa forma proibido reproduzir reuniões em praça
pública ou comícios. (...) O que interessa e o efeito vÌsual, ficando vedada a
utilização de gravação externas. (...) Dessa forma, enquanto na programaçào
normal das emissoras permite-se o uso de reclJrsos audìovisuais, desde oue nào
sirvam para degradas ou ridìcularizar, nds inserções esses recursos sâo
proibidos, aìnda que não se destÌnem a degradar ou ridicularìzar. A intenção da
lei foi estabelecer que as inserções devem ser usadas como um merc de contato
direto entre o candidato e o eleitor".

Traçadas essas  premissas ,  ver í f i ca-se  que,  a  p r inc íp io ,  a  inserção cont ida
na míd ia  de  DVD acos tada aos  au tos  (  f .  13) ,  ve icu lada no  d Ìa  05  de  se tembro  de
2010,  não se  encont ra  em desconformidade com a  norma ac ima t ranscr i ta .

Ass is t indo ao  v Ídeo,  não se  ex t ra i  a  aventada i r regu la r idade da
pub l ic idade e le i to ra l ,  porquanto  ve icu la  apenas a  presença do  pres idente  Lu la ,
em um amblen te  inc lus ive  des focado ao  fundo (v ís lumbrando-se  uma jane la ,  ao
fundo,  com cor t inas ,  uma grande mesa e  cade i ras) ,  não produz indo qua lquer
efeito visual e preservando o contato direto do manifestante com o eleitor. Não
se denota, neste aspecto, elemento que deturpe o objet ivo da restr ição legal, no
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sent ido  de  manter  a  i sonomia  en t re  os  par t i c ipantes  do  p le i to ,  e  o  conta to
s imp les  e  d i re to  do  man i fes tan te  corn  o  expec tador .

Destar te ,  em ju ízo  de  cogn içáo sumár ia  que se  faz  sobre  a  mater ia ,  não
se reconhece presente o fumus bonÌ iur is e tampouco o periculum in mora.

3 .  D iversa ,  no  en tan to ,  é  a  s i tuação re la t i va  à  a legada v io lação do
regramento  cont ido  no  ar t .  36 ,  g  40 ,  da  Le i  das  E le ições ,  an te  a  ausênc la  de
menção do  nome do V ice-Governador  na  Ìnserção ve icu lada.

A propósito, dispõe a referìda regra, repetìda no art.  Bo da Resolução TSE
n.  23 .797/20O9:

Art.  80 Da propaganda dos candidatos a Presidente da Repúbl ica, a Governador
de Estado ou do Distr i to Federal  e a Senador,  deverá constar,  também, o nome
do candidato a Vice- Presidente, a Vice-Governador e a suplente de Senador,  de
modo claro e legível ,  em tamanho não infer ior a IOa/o (dez por cento) do nome
do  t i t u la r  (Le i  n .9 .504 /97 ,  a r t .  36 ,54o ) .

Segundo  pon tuou  o  Exmo.  l v l i n i s t ro  Henr ique  Neves  da  S i l va .  no
j  u  l ga  men to  da  Represen tação  n .  251808 :

"Claro e legível" ,  nos termos do disposi t ivo acima ci tado é o que corresponde a
10o/o (dez por cento) do paradigma. Apl icando-se esta regra, por analogia,  ás
propaganda veiculadas nas televisões, as assinaturas dever iam ocupar,  ao
menos ,  1Oyo  do  tamanho  da  te la .  (Dec i são  monoc rá t i ca  em 05 .09 .2010)

Em que pese a expressa referência fei ta pelo Presidente Lula,  pedindo
vo tos  ao  cand ida to  He l i o  Cos ta ,  e  i nc lus i ve  a  ve i cu lação  de  seu  nome,  em
destaque ao f inal  da inserção -  quando aparece na tela o escr i to "LULA TÁ CON4
HELIO"  - ,  não  cons ta ,  em momento  a lgum da  p ropaganda ,  a  d i vu lgação  do
nome do  cand ida to  ao  ca rgo  de  V ice -Governador

Presen te ,  ass im ,  a  fumaça  do  bom d i re i t o ,  quan to  à  i nobse rvânc ia  da
regra elei toral .  E, ainda, o perìculum in mora, à vÌsta da possibì l ídade do dano
irreparável  que pode advir  da reapresentação da inserção i rregular nos meios de
comun icação .

coNcLUsÃo

Ante  todo o  expos to ,  concedo a  l Ím inar  p le i teada,  de terminando a
notÍf icação da representada Dara que se abstenha de reapresentar a inserção em
questão .  sob  pena de  mul ta  d iá r ia  de  R$1.000.00 .

Determino.  ou t ross im.  a  no t i f i cação das  emissoras  de  te lev isào
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propaganda e le i to ra l  do  cand ida to  He l io  Costa ,  ve icu lada no  pr ime i ro  b loco  de
aud iênc ia  do  d ia  05  de  se tembro  de  2010.

Not i f lque-se  a  representada,  com base do  ar t .  70 ,  5  1o ,  da  Reso lução TSE
23.793/09 .

P . I . C .

Be lo  Hor ì zon te ,  05  de  se tembro  de  2010 .
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